
INDICAÇÃO Nº 
1478
, DE 2015

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, Geraldo Alckmin, a instalação de uma unidade de Poupatempo no município de Cruzeiro

JUSTIFICATIVA

Cruzeiro é sede da 4ª sub-região da Região Metropolitana do Vale do Paraíba e Litoral Norte, a população da sub-região de Cruzeiro no ano de 2013 foi aproximadamente de mais de 140.000 habitantes
Entretanto, essa região conhecida como “fundo do Vale” não possui nenhuma unidade do Poupatempo próxima, e quem precisa utilizar esses serviços de extrema utilidade e importância, deslocam-se ate os municípios vizinhos de Taubaté e Pindamonhangaba, gerando assim, um fluxo maior na rodovia Presidente Dutra, principal via de acesso.

O Poupatempo é um projeto criado e implantado pelo Governo do Estado que oferece em um mesmo local diversos serviços de natureza pública ao cidadão. Disponibiliza mais de 400 serviços desde emissão de cédula de identidade, de atestado de antecedentes criminais e de carteira profissional, entre outros.

Destarte, nossa solicitação quanto a instalação de um posto Poupatempo em Cruzeiro, procede, tendo em vista os potenciais municípios que seriam beneficiados com a medida, são eles: Lavrinhas, Silveiras, Cachoeira Paulista, Queluz, Areias, São José do Barreiro, Arapeí e Bananal atendendo aproximadamente 200.000 habitantes.

Assim, somos pela instalação de uma unidade Poupatempo em Cruzeiro, tendo em vista o benefício para a região metropolitana do Vale do Paraíba.

Sala das Sessões, em

Deputado Afonso Lobato
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